
 
SIAI  –  ANEXO XXXVIII

 
COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

 
PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

 
INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS:

 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA:

 

 

 

 
JUSTIFICATIVA(S):

 
Importante:

UNIDADE GESTORA:

PROCESSO DE DESPESA:

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHUELO

012 / 2026

Dispensa de Licitação

NÚMERO DO RECIBO:

476538

Número do Termo:

Data da Expedição do Termo:

Data da Publicação do Termo:

Fundamento Legal:

Valor Contratado:

Objeto:

000006/2026

14/05/2026 00:00:00

18/05/2026 00:00:00

Lei 14.133/21, art. 75, II

12000,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, BEM COMO INSTALAÇÃO,

DESINSTALAÇÃO E REINSTALAÇÃO EM TODAS AS UNIDADES DE AR CONDICIONADO DA

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHUELO/RN COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO-DE-OBRA

POR CONTA DA CONTRATADA

Nome:

CPF:

GUSTAVO HENRIQUE VICENTE

05671001463

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

13 - AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 006 2026 - FECAM.pdf

D9115642C1EC28521A79C51D3A946159

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

05.3 - WJC - PROPOSTA - RIACHUELO.pdf

07BE7240DCEEE9FDF81025FEF2B6F796

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

05 - AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 005 2026 - SITE.pdf

97547650F5F5F928A0A3E3EEFD8FE0EA

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA.pdf

3EE18D03BB8A2E958C2616E72E5DB2CD

A presente contratação decorre da necessidade de garantir o pleno funcionamento dos equipamentos de climatização utilizados nas

dependências da Câmara Municipal de Riachuelo/RN, indispensáveis para assegurar condições adequadas de trabalho aos servidores,

vereadores e atendimento ao público

Os aparelhos de ar-condicionado necessitam de manutenção periódica preventiva e corretiva, visando evitar falhas, paralisações

inesperadas, perda de eficiência energética e danos permanentes aos equipamentos

Além disso, a ausência de manutenção adequada pode ocasionar comprometimento da qualidade do ar interno, aumento do consumo de

energia elétrica, redução da vida útil dos equipamentos e prejuízos ao desempenho das atividades administrativas e legislativas

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE-RN

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 – Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360

Diretoria de Informática – DIN

Telefone: 3642-7275 | 3642-7289



 

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu

número seja aposto em campo específico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao

TCE/RN.

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte

Protocolo de entrega de informações via internet

Número do Recibo:476538

Data e hora do Envio: 18/05/2026 20:06:00

Data e hora da criação deste Documento: 18/05/2026 20:05:49
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